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ATA DA 31ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO  LEGISLATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, ESTADO DO PA RANÁ, REALIZADA EM 
22 DE OUTUBRO DE 2014. 

 
 

ATA Nº. 69/2014 
 

 
Aos vigésimo segundo dia do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, 
reuniram-se na Câmara Municipal de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, 
sob a Presidência do vereador Edimar Gomes Filho e Secretariado pelo 
vereador Vanildo Felipe Sotero, presentes ainda os vereadores a seguir 
elencados: Angélica Carvalho Olchaneski de Mello, Edson Ducci Ferreira, 
Élio José Janoni, Fernando Peppes e Rafael Haddad Manfio. Ausentes os 
vereadores: Bruno Magalhães, Rodrigo Marconcin, Luiz Carlos Amâncio e Márcia 
de Souza Soares. Havendo quórum regimental a Presidência iniciou a Reunião 
com a apresentação da Ata 68/2014 sendo a mesma aprovada por unanimidade 
de votos, com dispensa de leitura pelo Plenário. PROJETOS EM SEGUNDA 
VOTAÇÃO : Projeto de Lei 113/14 – Executivo Municipal que Dispõe sobre a 
inclusão das ações 1.035 e 1.036 às Leis Municipais n° 138/13, de 23/12/2013 
– Plano Plurianual 2017-2017 e Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei n°84/14, 
de 05/08/2014 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, Projeto de Lei 115/14 – 
Executivo Municipal que: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$ 3.365.000,00 (três milhões, 
trezentos e sessenta e cinco mil reais) no Orçamento do Município de 2014 e 
Projeto de Lei 116/14 – Executivo Municipal que  Autoriza o Poder 
Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial no valor de até R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) no Orçamento do Município de 
2014, aprovado por unanimidade de votos em segunda votação com dispensa 
de terceira votação.Nada mais havendo a tratar, a Presidência encerrou a 
presente reunião, da qual se lavrou esta Ata nas normas regimentais.******** 


